
LEI 'N'?875,DE 29 DE OUTUBRO DE 1984.
"Autorizao Executivo a ceder uma area destinada

ao comércio rudimentar que será exercido por de

ficientes físicos em Nova Iguaçu".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE

SENTANTES LEGAIS"DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN-=
TE LEI:

ArC' l?'- Fica o Executivo autorizado ace

der uma área destinaàa ao comércio rudimentar e-

xercido por deficientes físi~os em Nova Iguaçu.

Parágrafo Onico - Esta área deverá.reunir

condições para esta atividade efetivamente possa
ser realizada (área comercial).

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

A rt. 3? ",Revogam-se as di spos ições em con
trário.


